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INDICAÇÃO N° 19/2013

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal para que estude a 
possibilidade de aprimorar o atendimento e os profissionais da Unidade Básica de Saúde 
da seguinte forma:

- Qualificação dos profissionais da saúde destas unidades, através de 
treinamento contínuo e gerenciamento da qualidade;

- Humanizar o atendimento de saúde, suporte psicológico e orientação aos 
funcionários destas unidades;

- Projeto Saúde da Mulher, Saúde da Criança e Saúde do Idoso;
- Programas de prevenção de doenças.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como escopo melhorar o atendimento na área 
da saúde à população lindoiana.

Dessa forma, visa permitir que a população tenha condições de atendimento 
com competência e humanidade, fortalecendo os programas preventivos que permitem 
maior economia ao município, mais qualidade de vida ao cidadão e o direito básico à 
saúde.

Diante ao exposto, requer o atendimento da presente por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 28 de Janeiro de 2013.
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Lucimara Godo^do Carmo Generoso 
Vereadora 1a Secretária

Ana Mária Alves dos Santos 
Vice-Presidente
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